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ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE CASINHAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2021 

A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CASINHAS, constituída pela Portaria conjunta da 
Prefeita e da Secretária Municipal de Saúde nº 04, de 23 de março de 
2021, composta pelos servidores, ANA GERTRUDES FREIRE 
SOUSA LEÃO, ALIAN SANTANA TAVARES DA SILVA e PIERRY 

PABLO LEAL BARBOSA, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO a realzaão de PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 04/2021, destinado a selecionar candidatos para 
exercerem as atribuições de Técnico(a) em enfermagem, vinculados à 
Secretaria Municipal de Saúde de Casinhas, conforme melhor descrito 
neste edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. A seleção destina-se a contratação de TÉCNICO(A) EM 
ENFERMAGEM para as unidades básicas de saúde do Município de 
Casinhas. 

1.2.O presente processo seletivo será válido até o dia 31/12/2021. 
1.3. O Processo Seletivo, de que trata o subitem anterior será regido 
por este Edital, cujos critérios de avaliação serão alcançados pela 
análise dos títulos. 
14. Para a Análise de Títulos, a(o) candidato (ou procurador 
legalmente constituído) terá que comparecer 4 Secretaria Municipal de 
Saúde com a documentação comprobatória, observando o período 
estabelecido neste edital, caso queira, poderá também enviar a 
documentação pelos correios, no endereço: Rua Maria Cecília Leal de 
Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000. Informações Tel. 
813634 —9119. 

1.5. A descrição sintética das atribuições específicas da função, 
requisitos de formação, carga horária e vencimentos, encontram-se 
discriminadas no Anexo I, parte integrante deste Edital. 
1.6. Seré reservado o minimo de 5% (cinco por cento) das vagas para 
a contratagao de pessoas portadoras de deficiéncia, em cumprimento 
a0 que assegura o art. 97, VI, “a” da Constituigao do Estado de 
Pernambuco, observando-se a compatibilidade da condição especial 
com as atividades a serem desenvolvidas; 
1.6.1. Haverá uma única lista com a pontuação dos candidatos, 
observada a reserva às pessoas com deficiéncia; 
1.6.2. Os candidatos que comprovarem a deficiéncia, comparecendo & 
Secretaria Municipal de Saúde, participario da seleção em iguais 
condigoes com os demais candidatos, bem como, antes da contratação. 
1.63. Para concorrer 4 vaga, o candidato deverá apresentar o laudo 
médico emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau 
de deficiéncia, com expressa referéncia 4 classificação correspondente 
do Código Internacional de Doença — CID, desde que a deficiéncia 
seja compativel com as atribuigdes da fungdo. 
1.6.4. O não atendimento pelo candidato às exigéncias previstas no 
item 1.6.3 deste cdital, acarretará a perda do dircito às vagas 
reservadas aos candidatos em tais condições. 
1.7. O formulário de inscrição e a documentação necesséria para fins 
de comprovagio de titulos, devem ser entregues na Secretaria 
Municipal de Saúde. 

2. DAS INSCRICOES: 
2.1. As inscrições serão gratuitas, podendo ser realizadas tanto de 
forma presencial pelo próprio candidato ou mediante procurador 
legalmente constituído. Elas poderão acontecer na Secretaria 
Municipal de Saúde, presencial no seguinte endereço: Rua Maria 
Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000, 
ou ainda via CORREIOS, considerando em qualquer caso, a data da 
entrega. 
2.2. O candidato que desejar participar do Processo Seletivo, deverá 
apresentar o formulário de inscrição na Secretaria Municipal de Saúde 
nos horários e períodos informados no anexo IIL. 
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3. DOS REQUISITOS: 

3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas 
previstas no artigo 12 da CF e demais disposições da lei, no caso de 
estrangeiro. 
3.2. Apresentar cópia RG e CPF, (cópia autentica em cartório); 
3.3. Apresentar cópia do Certificado de conclusão de curso técnico de 
enfermagem e carteira do conselheiro regional a que se referir o 
profissional (cópia autentica em cartório); 
3.4. Apresentar cópia de certificado de conclusão do curso de sala de 
vacina com carga horária de 40 horas. (cópia autentica em cartório); 
3.5. Ter na data da contratação, a idade mínima de 18 anos. 

4. DA SELEÇÃO: 
4.1. A seleção será realizada através da Análise Curricular para se 
aferir os Títulos, de caráter classificatório e eliminatório. A falta de 
documentação exigida nas inscrições tem caráter eliminatório. 
42. Para o Para o CARGOFUNCAO DE TÉCNICO(A) DE 
ENFERMAGEM: para a pontuação serão observados os seguintes 
títulos: curso técnico em enfermagem = 5 PONTOS; Curso Sala de 
Vacina 40 horas = 5 PONTOS. 
4.4. A apresentação dos títulos deverá ser em cópias autenticadas em 
cartório, e devidamente acompanhada com o curriculum vitae; 
4.5. Não serão aceitos protocolos assinados fora do período 
estabelecido neste edital que compreendam documentos, para fins de 
comprovação de titulação. 
4.6. Cada item de avaliação será contado apenas uma vez. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO, DOS RECURSOS E CRITERIOS DE 
DESEMPATE E DA HOMOLOGACA 
5.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o 
somatório dos pontos obtidos na Análise de Títulos. 
5.2.0 candidato será classificado de acordo com a pontuação obtida; 
53. Ocorrendo empate no resultado final, serão adotados, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 
I- Ter sido jurado; 
II- O candidato com maior escolaridade; 
LI Residir no Municipio de Casinhas há mais de dois anos, 
devidamente comprovada, com fatura de energia elétrica ou outro 
meio idôneo; 
IV - O candidato mais idoso; 
5.4. Nada obstante ao disposto no subitem imediatamente acima 
transcrito, fica assegurado ao(à) candidato(a) que tiver idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº 
10.741/2003(Estatuto do Idoso), a idade mais avançada como primeiro 
critério para desempate, sucedido dos outros previstos neste item. 
(Esta medida fica excepcionalmente suspensa em virtude da pandemia 
do novo coronavírus (covid-19), tendo em vista que os idosos estão 
inseridos no grupo de risco, pois mais suscetiveis as complicações da 
doença). 
5.5. Será disponibilizado o resultado da seleção no mural da Secretaria 
Municipal de Saúde e do Mural da Prefeitura de Casinhas. 

6. DOS RECURSOS: 
6.1. O candidato que, de alguma forma discordar do resultado da 
seleção, poderá interpor recurso no prazo estabelecido no Anexo TII 
deste edital, tanto de forma presencial, quanto via remota, estando ele 
assinado pelo próprio interessado ou por procurador legalmente 
constituído, observando o prazo previsto no edital; 
6.2. O recurso será dirigido à Comissão de Organização do Processo 
Seletivo Simplificado no seguinte endereço: Rua Maria Cecília Leal 
de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000 ou 
CORREIOS, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo simplificado 
do Anexo V deste edital. 
6.3. Acaso o recurso seja julgado procedente, cujo resultado venha a 
causar alteração na ordem de classificação, a Comissão de 
Organização do Processo Seletivo Simplificado providenciará nova 
publicação do resultado final na forma do item 5.5 incluindo-se as 
alterações. 

7. DA CONVOCAÇÃO: 
7.1. O(a) candidato(a) classificado será convocado pela ordem de 
pontuação decrescente, mediante comunicação prévia via e-mail ou 
telefone no endereço informado pelo candidato no ato da inscrição; 
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7.2. O(A) candidato(a) que não cumprir os prazos estabelecidos no 
instrumento de convocagao será considerado climinado do processo 
seletivo. 

8. DA CONTRATACAO: 
8.1. A jomada de trabalho, atribuições, localizagdo, remuneragao dos 
contratados e demais informações relativas às suas funções acham-se 
descritas no Anexo I deste edital. 
8.2. O prazo de vigéncia, e demais condigdes contratuais observar o 
disposto na Lei Municipal n° 78, de 02 de julho de 2001. 

9. DAS DISPOSICOES FINAIS: 

9.1. Os candidatos serão contratados durante o prazo fixado neste 

edital, cuja convocagdo para preenchimento das vagas, obedecerd 
rigorosamente à ordem de classificagdo, respeitada a ordem de 
prioridade (portadores de necessidades). 
9.2. A inscrigio do(a) candidato(s), implicaré na aceitação expressa 
das normas contidas neste Edital. 
9.3. A classificagao do(a) candidato(a) assegurará apenss a expectativa 
de dircito à contratação, ficando a concretizagio desse ato 
condicionada 4 observéncia das disposicoes legais pertinentes, ao 
exclusivo interesse, oportunidade, necessidade e conveniéncia da 
Secretaria Municipal de Satide, a existéncia de vaga, à rigorosa ordem 
crescente dessa classificação e ao prazo de validade do certame. 
9.4. O(a) candidato (a) deverá manter atualizado seu endereço e 
telefone junto & Secretaria Municipal de Saide, enquanto estiverem 
participando deste processo, sendo de sua responsabilidade os 
prejuizos decorrentes da não atualização. 
95. É de responsabilidade do(a) candidato(a): acompanhar a 
divulgação de todos os avisos, comunicados e outras informações 
pertinentes ao processo seletivo, os quais serio sempre divulgados nos 
locais especificados neste Edital. 
9.6. As disposicoes contidas no presente Edital poderdo sofrer 
alteragdes, atualizagdes ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providéncia ou a etapa que lhe disser respeito. 
9.7. Dispositivos legais ¢ normativos com entrada em vigor após a 
data da publicação deste Edital nio serão cbjetos de avaliação para 
esta seleção. 
9.8. Os casos omissos serdo analisados pela Comissão Organizadora 
do presente Processo Seletivo Simplificado. 

Casinhas, 31 de margo de 2021. 

ANA GERTRUDES FREIRE SOUSA LEÃO 
Comissão Organizadora 

ALIAN SANTANA TAVARES DA SILVA 

Comissao Organizadora 

PIERRY PABLO LEAL BARBOSA 

Comissao Organizadora 

ANEXO I 

(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado nº 04/2021) 

QUADRO DE VAGAS 

'ARGO / NÚMERO| ATRIBUICOES / REQUISITOS — [JORNADA DE[VENCIMENTO 
IDE vaGas |TRABALHO  [BASICO 
[TECNICO  EM[Desemvoive, com o —Agentes[4o — HORAS| R$1100,00 
[ENFERMAGEM — |Comunitários de Saúde, atividades defSEMANALS 
(06 VAGAS) [identificação das famílias de risco; 
(1 vaga — parajContribuir, quando solícindo, com o 

IDeficente) irabalbo dos ACS no que se refere as| 
|risitas domicitiares; Acompanhar as] 
|consuttas =de  enformmgem — dos| 
lináivíduos expostos as situações de 
[isco, visado garantir uma melhor 
|monitoria de suas condições de saúde; 
|Executar, segundo sua qualificação 
lprofisional. os procedimentos de| 
|igilância sanitária e epidemiológica 
nas áreas de atenção a criança, a mulher 
oo adotescente, ao wababader e 20 
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lidoso, bem como mo controle al 
|ubercutose. — hanseníase, — doenças| 
|erônico-degenerativas — e — infecto-| 
|contagiosas. Participar da discussão < 
lorganização do processo de trabalho dal 
|unidade de saúde; Outras atividades| 

Desenvotver ações e 
Imonitoramento em cumprimento as| 
|metas e máicadores do Programa| 
[Previne Brasil ente outros Programas| 
|vinculados ao Ministério de Saúde. 
|Requisitos: = Curso — Técmico — de 
lenfermagen: e registro mo Conselho 

linerente à finçã 

|competente: Curso Básico de vacina 40 
[noras semarais. 

ANEXO TI 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado nº 04/2021) 

[FORMULARIO DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO PUBLICA SIMPLIFICADA 042021 

[Sotícito a inclusão dos meus dados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 042021 redizado) 
ela Secretaria de Saúde do Município de Casinhas 

-NÚMERO DAINSCRIÇÃO: 

[IT - DENTIFICACAO 

o do Candidatol) 
lendeeço: v 
BBaino. [cidade: EX for 
RG ónm Emisor — j Data de Emissão. 
= 

[PORTADOR. DE DEFICIÊNCIA: ( ) SIM () NÃO ESPECIFICAR: ( ) MOTORA: ( ) FONO-| 
UDITIVA; () VISUAL; () OUTRAS 

jm “CARGO  FUNCAOPRETENDIDA. | Assnatra do conddntos) 
) TECNICO EM ENFERMAGEM 
ssumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e declaro estar ciente das penalidades| 
b 

ANEXO TII 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 04/2021) 

CALENDARIO 

EVENTO DATA/ PERIODO LOCAL 

presentagio do formulário de|De 05042021 209/042021 | Presencial na Secretaria Municipal de 
Inscrição (de forma gratuita), de|Das 08hO0mins às 14h00min |Saúde, situada na Rua Maria Cecília 

|documentos, itlos e Iaudos dos Leal de Miinda, s) Cento, 
ortadores de deficiéncia. Os| (Casinhas/PE, CEP 55755-000, ou 
interessados podem apresentar| [ainda via CORREIOS. Tel 81 3634 
SR presencistmente, nal o110: 

[secrearia Municipal de Saide) 
uainda via internet. 

[Divulgação —do  Resultado| D 13/042021 (Quadro de Arisos da Secretaria 
[Pretiminar da Seleção | Municipal de Saúde, situada à 1 Rua 

| Maria Cecilia Leal de Miranda, sn 
|Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000, 
7o 81 3634 0110 

[RECURSOS (poderão — ser|Dia 14/04/2021 a 15/04/20221 [Fresencial na Secretaria Municípal de 
interpostos. tanto|Das OShOOmins às 14h00min |Saúde, situada sa Rua Maria Cecítia 
resencialmente, na respectival Leat 

hecretara, ou de forma remota). (Casinhas/PE, CEP 
[ainda via CORREIOS. Tel 81 3634 
o119 

juigamento — dos — Recursos|Da 16/04/2021 (Quadro de Arisos da Secretaria 
Divulgação —do — Resultado Muicipal de Saúde, sítuada Rua 
[efinítivo | Maria Cecilia Leal de Miranda, sn 

| Centro, Casinhas PE, CEP 55755-000. 

ontratação [A partir de 19 /042021 Secretaria Municipal de Saúde, Rua 
[ Das O8h00mins às 14h00min |Maria Cecilia Leal de Miranda, sín,| 

| Centro, Casinhas PE, CEP 55755-000. 
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ANEXO IV 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 04/2021) 

TABELA DE PONTUACAO 

ANALISE DE TITULOS 

Certificamos para os devidos fins que apos avaliagdo de acordo com 
as normas editalicias, cujo resultado resta evidenciado no quadro da 
pontuação final abaixo: 

OME DO CANDIDATO: 

ANALISE CURRICULAR |NOTAS 

ITíTuLOS 

[PONTUACAO FINAL 

AVALIADOR: 

ASSINATURA 

ANEXOV 

(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado 04/2021) 

FORMULARIO DE RECURSO 

A ORGANIZAGAO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CASINHAS 

DE N° 04/2021, DESTINADO A SELECIONAR PROFISSIONAIS 
TECNICOS EM ENFERMAGEM PARA AS UBS DO MUNICIPIO 

DE CASINHAS. 

PREZADOS SENHORES, 

Eu, candidato (a) ao cargo de médico, Inscrigio nº — — do 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 042021 da SECRETARIA 
DE SAUDE DE CASINHAS, venho através deste apresentar 
RECURSO em razão do seguinte fato: 

RAZOES DO RECURSO 

Casinhas/PE, =/ / 

Assinatura do candidato recorrente 

Publicado por: 
Fabiano 

Código Identificador:BSBBA92D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco no dia 06/04/2021. Edição 2807 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/ 
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